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COMUNICADO Nº 03, de 20/10/2009

SENHA E INSTRUÇÕES DE VOTAÇÃO

ATENÇÃO: - A senha é pessoal, específica para a eleição e indispensável para a votação
- Guarde em lugar acessível
- Possibilidade de 2ª via somente será examinada se o pedido chegar à CGE

até 13/11/2009.
- Veja os currículos dos candidatos em www.cooperforte.org.br/eleicao

VOTAÇÃO
Ter à mão

• O número do seu candidato da sua seccional. (Consultar a relação abaixo)
<ATENÇÃO: A votação em candidato de outra seccional anula o voto>

• A sua senha de votação é:
I I

PERíODO DE VOTAÇÃO:
Das 9h de 06/11/2009 às 17 h de 20/11/2009, horário oficial de Brasília (DF),
ininterruptamente.

PROCEDIMENTOS PARA VOTAR:
Por Telefone: Pela Internet:

• Disque 0800 701 0284 (Discagem • Acesse o site:
Gratuita) www.cooperlorte.org.br/eleicao

• Ouça atentamente as mensagens • Acesse o botão "Clique aqui para
explicativas. votar".

• Aguarde o fim de cada • Siga as instruções sequenciais do
mensagem. programa.

• Siga as instruções sequenciais
gravadas.

CANDIDATOS DA SECCIONAL:

Nº CANDIDATOS Nº CANDIDATOS

Diante da importância do Delegado para a administração da COOPERFORTE (representação dos Associados
nas Assembléias Gerais), encarecemos que o Associado não deixe de participar do pleito e, na medida do
possível, solicite àqueles de seu círculo de amizades que também exerçam o direito de voto.
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Remetente: cfJCOOPERFORTE
Cooperativo de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários
de instituições Financeiros Púbiicas Federais LIdo
SBS- Ed.Casa deSãoPauio. Térreo - 70078-900 Brasilia-Df
Central deAtendimento 0800701 3766- Tel (61)3224-7584 Fax(61) 3314-7255
www.cooperforte.orq.br/eleicao / cge@cooperforte.org.br

PARA USO DO CORREIO

~ Mudou-se

~ Endereço insuficiente

~ Não existe nO indicado

~ Desconhecido

Não procurado r-­
Ausente

Falecido

Recusado

Inf. Escrita pelo
porteiro ou síndico

Reintegrado ao
Serviço postal em:

Assinatura do
entregador

gilmar
Modelo




